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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Visaffiv DO$O DIARIO OFJCIAL

YU BUOADO NODIAEIQOFICIAL	 CONTRATO N 2 164/2014
i ni g h. no 3	 PREGAC PRESENCIAL N.2 096/2014dALI...QkJfL	 02

Prucesso no IC n. 2 552— Homologado em 25/06/2014

Contrato de Prestaçào de Serviços que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PAlO
BRAGADO e a AssoclAçAo BRAGADENSE DE ARTESOES nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicI plo _de PatoBragado,EstadodoParaná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob a n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida
Continental n. 2 909, Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de Identidade RG ri2
903.579-6 /PR edo CPF n 2 034.113.979-34 e;

CONTRATADA: ASSOCIAçA0 BRAGADENSE DE ARTESOES, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 00.070.258/0001-64, estabelecida na Av. Continental, s/n, centro
Pato Bragado - PR CEP 85.948-000, neste ato representada por sua Procuradora a Senhora
Jenecir E. Rebelatto, portador da Cédula de Identidade n Q 2.132.190-7 e do CPF/MF n
483.445.919-53, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR CEP 85.948-000,
acordam e ajustam a presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
suas alteracoes subsequentes e legislaçào pertinente, Licitaçào modalidade PREGAO
PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N. 9 096/2014 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa Para ministrar aulas Para cursos profissionalizantes, Para as familias
usuárias da politica de Assisténcia Social do Municipio, por intermédio do Programa PAIF, dentro
das seguintes oficinas:
LOTE 1
OFICINA DE LINHAS	 CARGAHORARIA
AulasdeCrochê, Para confecçaodetapetes,barrocos,bicoseoutraspeças 	 20horas
AulasdeTricô,paraconfecçàodecachecol,casacos,acabamentoseafins 	 20 horas
Aulas de Vagonite e oitinho	 20horas
LOTE 2

LOTE3
OFICINA DE CULINARIA	 CARGA HORARIA
Aulas Para p roducào de sat gados	 08 horas
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Aulas de culinária para produçäo de massas em geral 	 08 horas
Aulas para produçäo de sobremesas em geral 	 08 horas

1.2 A CONTRATADA deverá dispor de profissional(ais) habilitado(s) para atuar corn os alunos,
objeto desta Licitaço;
1.3 Todos os materiais necessários para o desenvolvimento das aulas, sero disponibilizados pela
Secretaria de Assisténcia Social;
1.4 As referidas aulas seräo ministradas junto as dependências do Projeto Pia, para os
interessados devidarnente cadastradas.
1.5 Os horários para ministrar as aulas, deverão ser acordadas entre a Licitante vencedora deste
Processo, corn a Secretaria de Assistência Social;
1.6 As despesas corn transporte, alimentaçào, hospedagern, quando for o caso, despesas
trabalhistas e outras despesas que incidirem sabre o objeto desta licitaço, ficarao sob
responsabilidade de licitante vencedora.
profissionalizantes, a serern disponibilizados as crianças, jovens e adultos, usuários da politica de
Assistência Social e sOcias dos Clubes de rnàes do Municipio, por interrnédio do Programa PAW,
conforme listados nos Lotes a seguir:

Ctáusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaç5o
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 9 096/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto com
ele no conflitarern. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado corn todos equiparnentos de segurança exigidos por Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., ferias, encargos relativos

as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern coma o
pagarnento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestaçäo
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartiçäo competente;

c) ACONTRATADA considera-se ónica ernpregadora do pessoal que prestar os serviços..
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e) Arcar corn eventuais prejuizos causados por seus ernpregados e ou responsñveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidarnente apurados e cornprovados a responsabilidade desta;

1) Assegurar o livre acesso por parte da fiscalizaço por todas as partes dos serviços, objeto
deste edital;

g) Aceitar prontarnente as exigências e observaçOes da fiscalizaçäo baseadas nas
especificaçöes, regrth de boa técnica e norrnas ern vigor;

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
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o valor Global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 2.852,00 (dais mu, oitocentos e
cinquenta e dois reais). 0 valor por hora/aula a ser praticado neste contrato será de ate R$ 23,00
(vinte e três reals). 0 pagamento será efetuado ate o 52 dia util de cada mes, condicionado ao
termo de prestaçào dos referidos servicos, atestado pela Secretaria Municipal de Assistencia
Social, acompanhado da Lista de presença dos munIcipes participantes das respectivas aulas.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nómero da licitaçao, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
ntmero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçào e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da(s) em p resa(s) no
cumprimento dos encargos sociais instituIdos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a(s) empresa(s)
vencedora inforrnar no atoda Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverà estar obrigatoriamente ern nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrào a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçarnentárias:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082441500.2057 - Manutençâo do Pro grama de Atendimento Integral a FamIlia - PAIF
3.3.90.39.48.5609 - Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 752

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açào civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente
corn o cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaço a data
prevista para a execução dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancôes previstas no Artigo 87, da Lei no.
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por acãQ1..,omiss5o

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Ia



ro

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigaçoes contratuais; d) suspensào
do direito de participar em licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artig q 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO L)NICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisäo odministrativq prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçoes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de
direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, seré feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula DécTima - Casos Omissos:
Os casos ornissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dávidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrurnento contratual, por si e
seus sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 30 de junho de 2014.

MUN1ØftIdtPAT?ADO
Arnildo Rleger- CONTRA TANTE

s6AcAOBRAGADSE DE ARTESOES
Jenecir E. Rebelatto - CONTRA TADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .&r - CE!' 85948-000 - Poto Bragado - Parana

ri


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

		2015-12-18T15:32:51+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:32:51 -02:00(GMT).




